
CÂMARA MUNICIPAL DE CAFELÂNDIA 
CNPJ 49.890.148/0001-38 

Rua Dr Arnaldo Ferreira Lima, 65 - Cafelãndia - SP. 
Fone/Fax (0xx14) 3554-1119 

PROJETO DE LEI nº 0003/2025 
Publicação nº 0003/2025 

(De autoria do vereador MARCELO CESAR TORRES RUBI) 

"Torna obrigatória a apresentação de 
certidão negativa de antecedentes 
criminais por parte dos profissionais que 
atendem crianças no Município de 
Cafelândia e dá outras providências". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAFELÂNDIA APROVA: 

Art. 1 ° Esta Lei dispõe sobre a obrigatoriedade de apresentação de certidão 

negativa de antecedentes criminais dos profissionais que atendem crianças no 

Município de Cafelândia.

§1° O órgão competente da Administração Pública Municipal deverá exigir a certidão 

de antecedentes criminais para fins de ingresso no serviço público, e, durante o 

período de atividade do servidor, a cada semestre. 

§2° A Administração Pública Municipal deve guardar sigilo dos dados a que obtiver 

acesso, adotando todas as medidas necessárias para resguardar a privacidade da 

pessoa objeto da consulta. 

Art. 2° Em consonância ao estabelecido no Art. 1° da Lei 9.253, de 29 de abril de 

2015, fica vedada a permanência no serviço público, bem como a nomeação, posse 

ou contratação para cargos ou empregos públicos de pessoas condenadas em 

decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, desde a 

condenação até o transcurso do prazo de 08 (oito) anos após o cumprimento da 

pena, por: 

1 - crimes sexuais contra vulnerável previstos nos artigos 217-A e seguintes do 

Código Penal Brasileiro, em especial: 

a) estupro de vulnerável;

b) corrupção de menores;

c) satisfação de lascívia mediante presença de criança ou adolescente;

d) favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de criança,

de adolescente ou de vulnerável; 

divulgação de cena de estupro ou de cena de estupro de vulnerável, de cena de 

sexo ou de pornografia infantil; 
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I! - crimes previstos nos artigos 240 e seguintes do Estatuto da Criança e do

Adolescente, que tratam da produção, venda, distribuição, aquisição e posse de

pornografia infantil e outras condutas relacionadas à pedofilia na internet;

lll - outros crimes de natureza sexual contra crianças ou adolescentes previstos na

legislação.

§1o Os cargos e empregos públicos mencionados no caput deste artigo abrangem

todos aqueles cujos ocupantes trabalhem no atendimento a crianças e adolescentes,

ou possuam lotação em unidade administrativa que lhes prestem atendimento, tais

como creches, escolas, abrigos, clínicas e hospitais pediátricos.

§2o Eventuais nomeações em discordância com o previsto na presente Lei serão

declaradas nulas.

AÉ. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

em contrário.

Câmara Municipal ndia, em 06 de fevereiro de 2025.
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JUSTIFICATIVA:

Senhor Presidente,
Senhora Vereadora,
Senhores Vereadores,

Apresento para apreciação e votação desta Egrégia Casa de Leis o Projeto de
Lei anexo que "Torna obrigatória a apresentação de certidão negativa de
antecedentes criminais por parte dos profissionais que atendem crianças no
Município de Cafelândia e dá outras providências".

A presente proposta visa assegurar o trato de crianças no município de
Cafelândia. O Projeto de Lei, em conformidade com o estatuto dos servidores,
acrescenta requisitos específicos e exigências concernentes aos ocupantes de

cargos que lidem com crianças, trazendo garantia de idoneidade e responsabilidade
perante a população.

Ademais, em conformidade com a ficha limpa municipal e respeitando as
jurisprudências dos tribunais, o projeto determina o pÍazo de 08 anos após o

cumprimento da pena em que o impedimento será mantido. Tal prazo pode ser

eventualmente revisto em conformidade com a necessidade e a vontade da
população, em que pese a exigência de um prazo determinado e não a permanente

proibição.

Considerando que tal medida traz segurança aos munícipes e é de interesse

dos nobres pares, encaminho a propositura para apreciação e votação

Câmara Municipal de Cafelândia, em 06 de fevereiro de2025.

MARCELO CESAR TORRES RUBI
- Vereador -
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